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COMUNICADO Nº 007/2026 

 

Assunto: Esclarecimentos sobre a não emissão de Balanço Geral pela Câmara Municipal, 
sua condição de Unidade Gestora e procedimentos de prestação de contas. 

A Câmara Municipal de Matipó, vem a público prestar os seguintes esclarecimentos técnicos: 

1. Da não emissão de Balanço Geral pela Câmara Municipal 

A Câmara Municipal não elabora e não publica Balanço Geral próprio, uma vez que seu 
Balanço das Variações Patrimoniais é consolidado juntamente com o balanço da 
Prefeitura Municipal. 

Isso ocorre porque a Prefeitura repassa mensalmente os recursos correspondentes ao 
duodécimo constitucional, os quais são incorporados ao patrimônio e à execução 
orçamentária da Câmara. O Gestor da Câmara possui plena liberdade para administrar 
esses recursos, desde que observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº 
4.320/1964. 

2. Da natureza jurídica da Câmara Municipal 

A Câmara Municipal não possui personalidade jurídica própria de ente federativo autônomo 
para fins contábeis e patrimoniais. Trata-se de uma Unidade Gestora integrante da 
Administração Pública Direta do Município, conforme entendimento consolidado do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG). 

3. Da prestação mensal de contas e variações patrimoniais 

As contas, movimentações financeiras, variações patrimoniais e atos de gestão da Câmara 
são informados e apurados mensalmente por meio do envio de dados ao sistema SICOM 
(Sistema de Informações Contábeis e Orçamentárias Municipais). 

Todo o processo de registro, envio e avaliação das informações é realizado em 
conformidade com a Instrução Normativa específica emitida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, que regulamenta a consolidação das contas do Poder Legislativo 
junto ao Executivo Municipal. 

Os dados enviados mensalmente ao SICOM são devidamente avaliados pelos órgãos de 
controle externo, garantindo a transparência e a regularidade da gestão. 
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Este Comunicado tem por objetivo esclarecer eventuais dúvidas quanto à forma de 
apresentação das contas da Câmara Municipal, reforçando o compromisso do Legislativo 
com a observância da legislação vigente e com a correta prestação de contas ao cidadão. 

Matipó - MG, 29 de maio de 2026. 

 
 
  

__________________________________ 
WANDERSON DIOGO RICARDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 


		2026-05-29T13:52:56-0300
	WANDERSON DIOGO RICARDO:08020711635


		2026-05-29T13:53:37-0300
	WANDERSON DIOGO RICARDO:08020711635




